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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 
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EXECUTIVO Ano V - Edição Nº CDXVII de 24 de Março de 2020

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SUMÁRIO

LEIS MUNICIPAIS: 001/2020
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL DO GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO 
QUADRO PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEIS MUNICIPAIS: 002/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AJUDA DE CUSTO AOS PROFISSIONAIS 
CONTRATADOS E/OU CEDIDOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 03/2020
INSTITUI TOQUE DE RECOLHER, INTENSIFICA RESTRIÇÕES AO FLUXO E Á AGLOMERAÇÃO DE 
PESSOAS, CONVOCA PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PRORROGA PONTO FACULTATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO: T.P 2020.02.07.01/2020
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO – EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.02.07.01- A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, 
LOCA
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SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO - LEIS E ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - LEIS
MUNICIPAIS: 001/2020

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL DO GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO 
QUADRO PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO - LEIS E ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - LEIS
MUNICIPAIS: 002/2020

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AJUDA DE CUSTO AOS PROFISSIONAIS 
CONTRATADOS E/OU CEDIDOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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https://www.generalsampaio.ce.gov.br/arquivos/872/LEIS%20MUNICIPAIS_001_2020_0000001.pdf
https://www.generalsampaio.ce.gov.br/arquivos/873/LEIS%20MUNICIPAIS_002_2020_0000001.pdf
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SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO - DECRETO - DECRETO: 03/2020

INSTITUI TOQUE DE RECOLHER, INTENSIFICA RESTRIÇÕES AO FLUXO E Á AGLOMERAÇÃO 
DE PESSOAS, CONVOCA PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PRORROGA PONTO FACULTATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE - LICITAÇÕES  -
AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO: T.P 2020.02.07.01/2020

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO - EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.02.07.01- A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de General Sampaio, Localizada à Av. 
José Severino Filho, 257 - Centro - General Sampaio - CE, após sessão realizada no dia 18 de março 
de 2020, onde estava presente o presidente da comissão permanente de licitação e seus membros 
torna público o seguinte resultado da habilitação: EMPRESAS HABILITADAS: CONSTRUTORA 
MONTE CARMELO, L S SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, B & C EDIFICAÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI EPP e W.U. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, aberto o prazo recursal 
previsto no art.109 inciso I, alínea “a”, e caso não haja interposição de recursos fica marcado para o 
dia 01 de abril de 2020 às 09h00min, para abertura dos envelopes Propostas de preço. O resultado se 
encontra à Disposição dos interessados referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.02.07.01, 
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
MERCADO PÚBLICO LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICIPIO DE GENERAL SAMPAIO - CE, 
CONFORME PROJETO EM ANEXO JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. Poderá ser adquirido no endereço acima, a partir 
da data desta publicação, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00hs. General 
Sampaio - CE, 23 de março de 2020. Francisco Davi Macena Lopes - Presidente da CPL.  
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https://www.generalsampaio.ce.gov.br/arquivos/874/DECRETO_03_2020_0000001.pdf
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito Municipal

Francisco Cordeiro Moreira

Secretaria Municipal de Saúde

Maria Cordeiro Moreira

Secretaria de Governo e Desenvolvimento

Anibal Soares de Mesquita Neto

Controladoria Geral do Município

Jose Ediberto Alves Duarte

Secretaria de Administração, Finanças e
Planejamento

Cristóvão Cordeiro Lima Junior

Secretaria de Cultura Esporte e Juventude

Rafael Marinho Bezerra

Secretaria Municipal de Educação

Ana Glaucia Vaz Mendes

Secretaria de Infraestrutura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Jose Cordeiro Moreira

Secretaria Municipal de Proteção Social

Solange Maria Magalhaes Vaz

Fundo de Previdência do Municipio de
General Sampaio

Nilton Correia da Silva
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